
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:  

 

A Câmara Municipal de Ribeirão Preto, notadamente por intermédio dos 

Vereadores eleitos, dispõe de mecanismos internos prescritos no Regimento Interno 

Cameral, bem como, previstos na Lei Orgânica do Município, objetivando a consecução 

dos trabalhos atinentes ao Poder Legislativo, em especial, o concernente a fiscalização. 

Vários são os reclames de moradores de diversos bairros de nossa cidade 

informando que apesar da volta progressiva à normalidade com decretos municipais 

sinalizando a retomada das atividades presenciais, ainda assim, tem sido constante a 

dificuldade em conseguir agendamentos médicos em várias unidades de saúde do 

município.  

Com isso indagamos: 

1- Qual é a orientação PADRÃO para obter agendamento com médicos que 

prestam atendimentos nas unidades básicas, informando dias e horários e 

mecanismos para obtenção desses agendamentos e qual orientação no caso de 

negativas para obtenção dos mesmos. 

 

Ante o exposto, REQUEREMOS à nobre Mesa, na forma Regimental, 

depois de ouvido o Plenário desta Egrégia Casa, seja oficiado ao Poder Executivo local 

para que se manifeste acerca das questões acima elencadas e requeridas. 

 

Sala das Sessões, 05 de outubro de 2021 

 

 

Alessandro Maraca 

Vereador  

 REQUER INFORMAÇÕES SOBRE 

AGENDAMENTOS MÉDICOS NAS UNIDADES DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, 

CONFORME ESPECIFICA. 

 

EMENTA: 
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